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LEI NO 758, DE 10 DE ABRIL DE 1981. 

Dispõe sobre a abertura de u• Credito -
Adicional Suple•entar no valor de Cr$. ~5.000.000,00 (quinze •! 
lhÕes de cruzeiros). 

JOSt ROBERTO DE ASSIS, Prefeito Munici
pal de Ca•po Limpo Paulista, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais e de acordo com o aprovado pela Ci•ara' 
Municipal, em sessão extraordiniria, realizada e• 09 de abril -
de t981, PROMULGA a seguinte Lei: 

% Artigo to - fica o Chefe do Executivo -
<"l autorizado a abrir no Departaaento da Fazenda, um Cridito Adi -
...J cional Suplementar no valor de Cr$. tl.000.000,00 (~uinze ai 
~ lhÕes de cruzeiros), destinado a suple•entar a seguinte dotação 
~ do orça•ento •• vigor, que se tornou insuficiente: 

Orgão: 

Uni d.Orça•: 
Função: 
Progra•a: 
Sub-Progra•a: 

Cat.Econ.: 

12 - Coordenadoria de Planej. e Habita
ção 

12.1 - Ad•in1stração 
10 - Habitação e Urbanis•o 
57 - Habitação 

3160 - Habitações Urbanas 
10573161.11 - ServiÇos de terraplenage• do con -

Junto habitacional Sio Josi 
4110 - Obras e Instalações ••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • 15.000.000,00 

Artigo 20 - Para cobertura do peesente' 
cridito, serio utilizados o reeurso previsto na Operação Finan
ceira autorizada pelo artigo 19 da Lei no 677 de 22 de agosto -
de 1979. 
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Artigo 39 - Esta Lei entrarí em vigor . 
na data de sua publicação. revogadas as disposições em contrã -
rio. 

Publicada no Departamento de Adminis
tração desta Prefeitura Municipal. aos dez dias do •ês de abril 
do ano de mil novecentos e oitenta e um. 

o DeptQ de Administração 


